Lei n° 164


(Altera o imposto sobre veículos a motor).


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1° - O imposto de licença e registro de cada automóvel, caminhão, jeep, e caminhonetes particular ou de aluguel, constante do art. 1° da lei n° 96  de 28 de novembro de 1.955, a partir de janeiro do ano de 1.960, será cobrada por ano,de acordo com a seguinte classificação:

Automóveis, jeeps, e caminhonetes particulares


4 cilindros






CR$ 380,00


6 a 8 cilindros






CR$ 680.00

Automóveis de aluguel


4 cilindros






CR$ 150,00


6 a 8 cilindros






CR$ 300,00

Caminhão particular e de aluguel


Capacidade até 2.000 kilos




CR$ 450,00


Capacidade de 2.000 a 3.000 kilos



CR$ 490,00


Capacidade de 3.000 a 4.000 kilos



CR$ 670,00


Capacidade de mais de 4.000 kilos



CR$ 920,00


Parágrafo Único:- São mantidas toda as demais taxas e impostos com referência aos demais veículos de tração animal.


Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 27 de dezembro de 1.959,


a (Olyntho Paulino da Costa) Prefeito Municipal


a (Carlos Marcelino da Silva) Secretário.

